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wruxrcÍpro DE RTACHUELo - sE

Pelo pÍesente instrumento particular, o Município dc RIÀCIIUEI0, por intcrmédlo dc

sur Preíeltun, com endereço à Praça Geúlio Vargas, N' 72 inscrita oo CNPJ./IvíF sob o no

13.12t.t97l00{ll-t5, ÍePÍesentada neste ato pelo seu Prefeilo, o Sr. PETERSON DAI\ÍTAS

ARÂÚJO, doravante denominado CONTúTAI\TE, e a empÍ€§a colstnuçÂo fU
EXf,CUÇÃO UTDA, localizada à Avcnida Pedro Paes de Azevedo n' 130 Salgado Filho

Aracaju/§e, CEP: 49.020-450, CNPJ/I'ÍF n' 30.226.14510001-76, rcpresentada neste ato pela

*cia àdministradora a Sra. Valessa Maris Silvr' Poíadora CPF xxx >oo<'175-4t doravante

denominada COI{TI|ÀIÂDÀ têm justo e acoÍdado eDEe si o Pre§ente Contrato de

Prestação de seÍviços, acordo çom as disposições regulamentaÍes çontidas na Lei n"' E'666'

de 2l de juúo de 1993, e suas aherações, mediante çláusulas e condições seguintes:

clr(usul-Â PRnffiÍnÂ- Do oBrETo (rrü 55-Inci§o-lJLLêi-d.EúÉ@;l)

O pÍesetrte Cootralo tem como objeto a Cotrtrrt!Éo dG cEPrclr 6Pcchlizrdr cm obres dc

cngonhrrie ptr! crGcut r ! Corltrüçio do Crlçldto do Povo.do Ccotrrl do MullcÍpio dc

Riichucbfsc, em conformidade com os anexos e com as esPecificações téçnicas, memoriais

descritivos, orçamortos e plantas em aoexo, sob o Regime de Execução hdireta de Empreitada

por Preço Global.
i"*g*fo *i* - Os serviços seÍâo executados em escrit8 obediência ao Pr§§ente Contrato,

devendo ser observados, integralmenre, o Edital e seu§ anexos, e a Proposta elaborada pela

Contratada, de acoÍdo com o aÍ. 55, )O da Lei n'. t.666/93, passando tais documentos a fazer

parte integmnte do presetrle instrumento para todos os fins de direilo.

PrÉgnfo úDIco - Os serviços serâo exesutado§ em cstsita oHiência 80 Píesente Contrôto'

devento ser obseÍvados integÍalmente o Edital e seu| anexos e a pÍDPosls elaborada pela

CONTRÃTADÀ de acoÍdo com o aí. 55, XI, da Lei n't.666/93, passando tais documentos a

fazer poíe integrante do pÍesente ir§lÍum€Dto para rodos os Írns de dircito.

TOMADA DE PREÇO No 005/2023

coNTR^ro N. 061/2024

TERMO DE CONTRÁTO
ÁDMINISTRATIVO, gAE ENTRE SI
CELERRAM, DE AM LADIO, O
II{UNICíPIO DE RIACHUELO\SE, E,
DO OUTRO, A EIIIPRESA
CONSTRUÇÃO EM EXECUÇÀO
LÍDA, DECORRENTE DÀ TOMADA
DE PREçOS N'. 0s/2023.

ctÁusul,À §f,,GUNDÀ - DO REGIME Df, f,,XECUCÃO 0rÉ 55. itrctlo II. dr Lei !o
Eú6ó4UU

CI -ÁUSULÀ TI,RCFTRÂ . NO PRECO. DAS CONDICÔE§ DE PÀG [N
lnciso lll-dd,çil9X.6ó6ll;l)
O CONTRÁTANTE paganÂ à Contratada pela execução dos serviços mercionados aa Cláusula
Primeira o preço proposto de R§26736755 (Durtnto! c s€llcltr c retc mil trGzcDtm c

sessent! e sete retl! e chquetrtr e citrco ccntrvos).

As faturas seÍão p6gas de acordo corn as mediçôes dos sewiços efetivanctrte execúados
obedecendo ao cronograna fisico finmceiro mediante a ryÍÊsentagão dos seguintes

documentos:

a) ffiem (as) de Serviços expedida pela Aúoridade Competente;

b) Nota (s) Fiscal (b) correspondetrte à (s) Hem (ns) de Serviços, atestada (s) e liquidada (s);

c) Prova de regularidadejunto es Fazendas Federal e INSS, Estadual, Municipa.l, FGTS e

A obra, objeto destc Contrato, terâ sus Execuçâo IodiÍeta, sob o Regime de Empreitada por
Preço Global.



CNDI vrílidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentaçâo da Nota Fiscal;

A liberaçâo da primeira fatura, Íicaní condicionada à apresentação prévia da ART - Anotação

de Responsabitidade Técnica junto ao CREA./SE' e ao certificado de Matricula do INSS'

rclativo às oblas objeto d§§te Contrato.

O paganento da última parcel4 somcúe sená efetivado, após emissão do Termo Provisório de

aceiáçuo da OUras, pelà Engeúeiro Fiscal designado' que verificará se as otras forant

executadas de acordo com as disposições do Edital, do presente Contrato' PÍoietos e

específicações Gerais,

Os documentos de cobrança relacionados no item acim4 deverão seÍ apresentado§ oo endeÍe{o

Praça Getúlio Vargas, n" 72, CeotroRiachuelo/SE , dos quais após atestados pela aúoridade

competenrç e apÍ;vados Pelo Fiscal de Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para

fins àe üquidaçao da dqspesa e inclu§ão na lista classificatória de credores;

O pagamento das obrigaçõe§ relativa§ ao pre§ente contrato deve obedecer e cumpú a ordem

oronõlógica <tas d*as das respectivas exigências, a teor do que diepõe o 8Í' 7§ 2', iociso m,
daLet n' 4.320t1964. art. 5" e 7, § T, inciso III' da Lei n' 8.óóói93'

Os pÍ€ços contratâdos serão fixo§ e irreajustáveis.

Na Lipótese de pronoSÂção do contrato, se o prazo dos serviços ultrapassar 365 (trezentos e

,esr*ta 
" "incá1dia"-úsecutivos, 

mediante solicitação formal do contÍalâdo até a dala final

à" 
"n""t"ua*r. 

O'*ntrato, os valores ora pactusdos poderão sofrer reajustamenlo' conforme

estúelece a Lei no 8.t80/94, ou na ocorrência de outras nonnas que veúam a ser editadas pelo

Govemo Federal, com a finalidade cobú Ílutuagões no custo dos insumos' na mesma

p-porçao 
" 

p"tii"idade da variação, verifrcada nos índices ô Custo Nacional da construção

biuit 
"bU.. 

pAUli"as, desde que mmpatível com o preço de mercado' na fomta do aí' 40' XI

da tri no E.666i93;

No caso de eventuai§ ârasos poÍ resPon§abilidade da Conratada do qual veúa dar causa a

prorrogação dos serviços, os reajustes não ssÍâo concedidos'

A vigência deste contrato sená de l2(doze)meses sendo o prazo de execução de 3(tÍt§)Ecaes

pra""-*r"t t. t"*iços de engenharia para objeto a Colrrakçlo de 
'EpÍt3s 

clpe'islizsdt cm

ãbrls dc cngtlherir para erecutar a Conrtruçõ;do Cllç{dto do Povoado Cerlrol do MunicÍpio

i"'ni".n""r"S", a paíir da emissão e do cousequente recebimenlo da Ordem de Serviço pelo

ii"iÁt" ,"o""dor, qrr" podeú ser, excepcionalmenle' proÍrogado na ocorrência de algumas das

hipóteses, de acordó çom o aí. 57, §1" da I-ei n'' 8'666/93:

I. AlteÍação do projeto ou especificapes' pela Administração;

i. srp"i*"ieri"l, de fato excepciànal àu 
-imprevisível' 

estranho à vontade das

partes, qu" átere firndameublmenle as condiçõc§ d€ execugão do. contrato;
' iti. Int"nupçao da execuçâo do çontrato ou diminuição do ritmo de tÍabalho por

ordem e no interesse da Administmção

ry. Aumento aus quu"tiduaet iniciatmente previstas no conÚato' nos limites

pennitidos peta Lei n' 8 6ó6193 e fxados no Contrato;
' V. lap.di-*to de execuçãà do Contraro por faÍo ou alo de terceLo reconhecido

pela Administmção em docum€nto contemporâneo à sua ocorÍenclil:

VI. Omissão ou araso de Providências a cargo da AdministÍaçâo' inclusive quanto

"", 
p"gà-;;t ;."tistos <te que resulte' dtetamente' impedimeoto ou retaÍdamenlo na

execução do conrato, sem preluím das sanções legais aplicáveis aos responsáveis-
-(i;--'O*"."a" 

i",p"ai.*rt- p"*f,"nçao ou sluttaçà do co[t.alo' o cronograma de

execução poderá ser ProÍrogado p"t f'g*i Ê<lO"' mediante a c€lebÍaçâro de temro aditivo'

i""iãi'",i,"1*iii"á p"1"" utnodaJã 
"o'P€tente 

Para celebrar o contrato' na fonna do §2o

do an. 57 da Lei n". 8.666/93'

§2o - Na contagem dos prazos estabelecido§ ne§te Cootrato' exclúr-se-á o dia do início e

incluir-se.á o dia do vencimento, sô se iniciando e se vencendo os prams referidos neste

àãri*" "r. or" a" expediente na Prefeitura' e considerar-se'ão os dias con§eculivo§' exceto

quaodo for explicitamente disposto em contráÍio'

CLÁUSULÀ O
t.666/93)

Os rccursos financeiros para Pagamento dos encargos resuhantes deste Contrato correrão

atÍavés da dotação oÍçamentáLria:

10+secreta ris MuDiciPrl de Infrrestruturr e Ambiente-

MINT'RÂ
DADE

RÇAMENTÁRIÁ
.B.EFORMÁ, E/OU .ÀMPLIAÇ

PARQUf,S f, JARDINS
o010-coNSTRUÇ

I' PRÂÇÀS,
ATIVIDADE

51.00.00 Obras e InstelaçôesoLASSIrIC
ONOMICA

NTE DE RI]CURSO 706111G TransfeÉncia EsPccia I da União



cLÁUsUI,À SEXTA - DÀ GARÂNTIÂ írÉ.§§Jrci§a \.IlI.)(Itr,dd4i.djúí64il
A CONT&ATANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriga a:

L AcompaÍrhat, côntrolar e analisar a execução das obras quanto à eficiência, efrcácia e

a efetiüdade na realização dos serviços prestados;

II. Observar para que, dtrrante toda a vigência do Contrato, seja maotida a

compatibilidade com as obrigações assumidas pela Conuatad4
III. Indicar os seus representa es responsáveis Pêlo acompanhamento, supervisâo e

oonhol€ do objeto d€ste Conliato;
IY. Notificar à Contratad4 poÍ escrito, a ocorênçia de eveotuais imperfeições uo curso

da execuçâo das obras, fixando prazo para as devidas coneções;

V. Efetuar o pagamento tra foÍma prevista neste instrumetrto.
A CONTRÁTADA, duÍaole a vigência deste Contrato, se obriga a:

I. Executar fielrnente o objeto conlraado e o prâm estiPulsdo;

II. AceitaÍ, nâs mesmas condiçõês cootratuais, os acÉscimos e suPÍES§ões que, a
critéÍio da PÍefeiturô' se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contraio, até os

limites fixados no § l' do art. 65 da Lei n". E.666/93;

Itr. Rerponder pelos danos çaussdo§ di€tmcnle à CONTRÁTANTE ou n terceiros,

decorÍetrtes de sua culpa ou dolo na execução do PÍe§enle Contrato;

fY, Assumir inteira e exclusiva responsóilidade pelo cumprimeÍrto de todas as

obrigâções decorrentes da execução deste cortrato, sejam essas de natureza trabalhista,

previdenciária, cMl ou fiscal, incústindo solidariedade da Prefeitur* Íelativameote a esses

encargos, inclusive os que, eventualmsnte, advirem de prejuízos causados a terceims;
-V. U^t"t no escritório da obra o livro de oconências de obras, onde serão anotadas

todss âs ocoÍÉncias haúdas na ex€cução dos serviços, Iivro este que será assinado

semanalmente pelo rcsponúvel técnico da Confatada e pelo engeúeiro fiscal da obra

VI. Manàç <hrante toda execução do Contrâto, a§ condiçõ€§ inicialrnente pactuadas de

habiütação e qualificação eúgidas na ücitaçâo.

feÉg.efo Únho - Sira assegurada à Prefeitura a Íiwalizaçit'o na execução dos

trabalhos ántmtados, oomPmmetendo-se a Contrâtada a fomecer infonnações, dados e

elementos que lhe forem Íequisitados P€la ConFâlâote.

VIl. A empresa execulora da obra fica obrigada, pelo pnzo de 05(cinco) anog a reparar

ouaisouer danos causados ou ücios resuhântes d8 execução ou de maleriais empregados na

Jú Lnro*" estabelece a tegislação pálria (arts. 69 e 70 da Lei 8.666t93 clç aÍ. 61E do

Código Civil).

CLÁUSUI Á §f,.TtrrtA - DO DÚIEITO E TI"ESPONSÂBTI TDÂNT DÁS PÂRTES (AÉ§5'

inciso Ytr. ü I-êl no E.6ó6D3)

A CONTR{ANTE, durante a vigência deste Contrato, se obriSa a:

VL AcompatrhaÍ, controlaÍ e analisar a execução das obra§ qualto à efrciêacia' efiçricia

e a efetividade na realização dos serviços prestados;- - - 
ú. óbr"*. p*u que, durante toda a vig«rcia do Contrdto' seja mantida a

compaübilidade com as obrigações assumidas pela Conu-arade

VIII. Indicar os seus ÍepÍesentante§ responsáveis pelo acomparúanenlo' §upervi§áo e

codrole do objeto deste Contrato;

I)(. Notificar à Contratads' por escrito, a ocorrâtcia de eventuais imperfeições no curso

da execugão das obrss, fixando prazo para as deüdas correções;

X, Efetuar o pagamento na foÍma pÍevista neste instÍumento'.

A CONTRAiADA, durante a vigêtrcia deste Contrato' se obriga a:

ylII. ExecutaÍ fieh0ente o objelo contratado e o prazo estipulado;

I)ü Aceitar, nas me§mas condições conhatuais, os acéscimos e supÍessões que' a

critério da Prefeítura, se façam necessários nas obras e serviços' objeto de§te Contrato' ate o§

limites fxados no § 1" do art. 65 da tri n'' t'6661931,'-- 
X. Respoodà pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a teÍcciro§'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçâo do presente Contralo;

XI. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade Pelo cumprimento de todas as

obrigações decorrentes da execução deste Contrato, sejam- es-sas de natureza trabalhist''

preãa"n"ilni+ ciül ou fiscal, inexistindo solidariedade da prefeitur& Íelativamente a esses

Lncargos, inclusive os que, eventualmente, adviran de prejuízos causados a terceio§;
-Xtr. M-t", no 

"i".itório 
da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anobdas

todas as oconências havidas oa execuçâo dos serviços, Iivro este que será assinado

semanalmente pelo responsável tecnico da Conlratada e pelo engeúeiro Íiscal da obr4

XIIL Manter, duÍ8trte toda execuÉo do ContÍato, as condições inicialmente Pactuadss

de habilitação e qualiÍicaçâo eúgidas na licitação.

PeÉgnfo Único - Seú assegurada à PrefeituÍa a fiscatizEção na execuçilo dos trabalhos

contratados, comprometendcse I Contrâtada I fornecer informações, dados e elementos que

lhe forem requisitados pela Cotrtratante.



XIV. A anpresa execulora da obra fica obrigada" pelo prazo de 05(cinco) anos, a
reparar quaisquer danos causados ou vicios resultantes da execução ou de materiais
empregados na obra, conforme estabelece a legislação pátria(arts. 69 e 7O daLei E.666193 clc
ôÍt.618 do C&igo Civil).

CLÁUSULA OTTÀVÂ - DÂS MULTÁS E PENALIDADES íIÉI5.irci§Of4II. dá LEi NO

8.666/q3)

Ao af-dso no cumprimenro de qualquer obrigação assumida, seÍri aplicada multa de 0l% (um
por cento) do valor do co mto, por dia de atÍaso, e em caso de descumprimento de cada um
dos prazos parciais previstos Do crooograma fisico-finaaceüo, e desde que a motivo do atraso
renha sido poÍ culpa exclusiva da Contratada, salvo se ajustificativa do atraso for aceila pela
fiscalização da Contralanle. O alraso superioÍ a 30 (trinta) dias consecutivos seá corsiderado
como inexecução total do cotrtrato.

§1" - A mülta pÍeüsta no item atrtsrior seú deduzida ôs pagameDtos a serem efetuados à

Cootralads, sendo Íestituida na hipótese de ocorÍer a Íecuperação dos atrasos verificados.

§2'- Caberá, ainda, a aplicação dessa mulla nos seguintes casos:

I. Não executar as obras de acordo com o pÍojeto, especificação e noÍmas técnicâ§

vigenles;
IL DificultâÍ os trabalhos de fiscalização dos mesmos;
III. Por transf€Éocia de Contrato, 8 Conu-atada fica sujeita a multa de 10% (dez por

cento) do valor desle Termo se o transferir a teÍc€ircs, no todo ou em paÍte, sem Péúa
autorização da Contrâlatrte.

§3' - Serão considerâdos casos de força maior, para isenção de multas, quando o atÍa§o

na entrega da obra contratads decorrer de:

I. Periodo excepcional de chuv4
IL Ordem escrita para paralisar ou resuingir a execução dos trÀbalhos, de interesse da

CoEtr-àtante;

Itr. FaIa de elemsnto técnico, quatdo o fomecimento deles coubeÍ à ConFatante.

§4' - No caso de ficar comPÍovada a existência de irregularidades ou ocolrer

inadimpl€mento contratual que possa ser responsabilizada a ContÍatadâ e, ainda, em caso de

inexecução, total ou parcial, do contralo, o Contratante podená aplicar à Contratada as

seguintes saÍrções, previstas no art. E7 da Lei n'. 8.ó66193, garantida a pÉvia defesa:

L Âdvertência;
tr. Multa de 0l% (um por cento) Por di4 até o máximo de l0olo (dez por cento) sobre o

valoÍ do Contralo, em decorÉncia de atraso injustificado na obrq
trI. Mulla de lff/o (dez Por cento) sobrc o valoÍ total deste Contrato' no caso de

inexecuçâo total ou parcial do mesmo;

ry. Suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimento de contrataÍ com a

Admhistração do Contratade, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

V. Dc;lsração de inidoneidade para licitar ou câDtrôtar com a Afuini§Úação Públiça'

§5'- Nas mesmas penalidades incorrená o adjudicatáÍio que não rctirar a nota de

".p"oho 
oo p*- 

"stabelecido, 
conforme estab€lece o art. 64 da Lei n"' 8-666/93 O valor da

muita" neste caso, será de l0% (dez por cenro) do valor sdjudicsdo.

§6' - A inexecução total ou p8Ícial das obras objeto desta Licitação ensejará sua

Íescisão, nos teÍmo§ dos artigos 7t a 80 da Lei n'. 8 66ó193.

cl,iusul,A NoNA- DA Rf,sclsÃo (Art- 55. inciso rL-ddÉl.u:!,15íDJ)
A t."**çã"J"t"l óu parcial, do cootrato, a1ím das penalidades constantes da cliusula

atrterior, ensejará a sua rescisão Por alo unilaterdl e esçrito da Contralânte, oos casos

€numerados n;s incisos I a )(II ç XVfl do ert. 78 da Lei u'. 8.666/93, na forma do art 79 da

mesma Lei.

PaúgpÍo únlco - Qumrtro a rescisão ocoÍÍ€Í, com bsse nos iocisos Xtr a XVII do arr' 7t da

Lei sõpracitada sem que tcÍha haüdo culpa da Contratada seó esta ressarcida dos prejuízos,

regúarmente comprovados, que houver sofrido, conforme preceitua o § 2'do art 79 do mesmo

diploma legal.

RI,SCISÃO (srl 55. inclro Xrr. dr l,cl no t 666/93)-

Na hipotese de rescisão administrativa do pressentc Contralo, a Contratada reconhece, de logo,

o direito da ContÍatânle de adotar, rto que couberem, as medidas preústas no aÍigo 80 Lei n''
E.666/93.

CLÁUSUIÀ DÉCNíA PRIUEIRA - DÂ LTGI§I,ACÂO ÀPLICÁ\TI, À E)O'CUÇÃO

DO CONTRATO E OS CASO§ OMISSO§ (:{ú 65. Lei n'E.666D3L

O preselte Contrato fundsmenta-se:

I - nos termos do Tomada de Preço n". 003/2023 que, simultEneamente:



. constam do Pro§esso Adninistrativo que o origlnou;

. não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente, oos princípios da lboria Geral dos Corlüatos e nas disposições do Direito
Privado.
PeÉgnfo Únlco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em

decorrência deste Contrato, sçrão acordados entre as paíes, lalrando-se, na ocasiâo, Termo
Aditivo.

cLÁusuLA DÉCIMA sf,cuNnA- D^s ALTTRAÇój-§-(aÉiZ. Lei n" E.666/93)"

Este itrstrumento podeú ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65

da Lei n". E.66ól93, desde que devidamente comprovados.

§1" - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se tizerem necessários, até o limite legal previsto no art- 65, §l'da Lei n'
E.66ó193, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2' - Neúum acÉscimo ou supressão Podeni exceder o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as paÍte§, de acordo com o aÍ.65,

§2', tr da Lei o'8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ÀCOMPANUAMENTO E DA

FISCAI.IZÂCÃO

É de responsabilidade da Secretaria Municipal da Infra'Estnrtura e do Meio Ambiente

acompanhar e fiscalizar execução do prese e ContÍâto.

§1" - À fiscalização comPete, eutÍe outras âlribuições, verificar a confonnidade da execução do

óontralo com as noflnas especificads§, se os PÍocdimentos são adequados para gsrantiÍ a

qualidade desejada.

§2' - A açao th fiscalização não exonera a Contratada de suss Íesponsabilidades contratuais'

53' - Correrao por conta da Contratada os tributos ioçidentes sob're as faturas a serem pogas'

ãssim como asiontribuições deüdas ao INSS, bem como serâo de sua exclusiva

responsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da PÍevidência social, de seguros com

refer&rcia ao pessoal errpregado, contr-alado ou que pr§star qualquer serviço na execução da

obra ou fisoalização dos serviços decorrentes deste ContÍato'

Emconsonânciacomart.73,l<laLein'E.ó66lg3,oobjetodesteContratoserárecebido:
a) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhame o e. fiscalizaçâo, mediante teÍmo
' 

circunstanciado, assinado pelas partes em até l5(quinze) dias de comunicação escrita do

Contrato;
b) Definirivameúe, por servidor ou comissão designada pela auroridade competeote'
' a"diurrt" termo circunstanciado' assinado Pelas Paí$, após o decuno do prazo de

obseívação, ou vistoria que compÍove a adequação do objeto aos termos contratuais '
observado o disposto no art. 69 da Lei n' E'666/93'

CLÁUSUI.À DÉCIMA OUARTÀ. DO RECEAIMf,NTO DA OBRÂ

CLÁUSI,LÀ DÉCIMA QT]INTA- DAS DISPOSICÕES Gf,RÀIS f, FINÀIS

L Com a pÉvia e expressa apÍovação da Prefeitura sem Perda das responsabilidades

contratu;s e legais, a Contratada podeá subçonüatar paíe dâ§ obras e dos seÍviços deste

Contrato, respei-rado o limite máximo de 40% (quaÍeuta por ceoto) do valor contratado'

II. A subcontratação nâo alterÀ os direitos e as obrigapes da Contratâda p€Í8Ítte

PÍefçiturd.
lII. Pam a execução deste Contrato, a Prefeitura podená designar, por ato da Diretoria a

que se vincula este Contralo, um Engeúeiro como seu reptesentanle, com a compelência

de Gesror de Contrâto da Prefeitura que, dentre outras aribuições, anotsú em registo

póprio todas as ocorÉncias relacionadas com a execuçâo das obras e sewiços objeto

à""i" cont uto, delerminsrdo o que for necessário à regplarização das falras ou defeitos

observados.
IV. Quando as decisões e as proüdências ultrapassarem a competência prevista no ato de

desi-gnação, cleveni o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aos seus superiorcs

hierárquicos. em tempo hábil, a adoção das medidas c'onvenieÍrtes 
-

V. Durante a execuçâo dest€ Contrato, a PÍefeitura Podená exiÚ da Contrarada seguro para



CLÁUSULÀ DÉCIMÀ SE)(TA - DO FORO
i "" "ont "t"ntes 

elegem o Foro da Cidade de Riachuelo/Se, Estado de Sergipe, como

únià competente para dirimir as queslões quc Porventura surgiren na execução do prcsente

Contrato. com remincia expressa de qualquer oúro, por mais privilegiado que seja'

E, por estaÍem assim, justa§ e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na pre§ença de

02 iduss) testemunhas, a fim de que produza seus efe os legais'

garantia de pessoas e bens, pam um bom e WÍfeito desenvolvimento dos úabalhos

contratados, conforme o grau de criticidade da etapa de execução da§ obras e dos

serviços, objeto deste Cortrato.

Riachuelo/ix' l3 de Março de 2024.

Peterson Dsntls Arrúio
Prefeito Municipal
(]ONTRÂ'tÂNTE

ü'ü{
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